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Pergunta com pedido de resposta oral O-000004/2015 

à Comissão 
Artigo 128.º do Regimento 

Richard Sulík, Dita Charanzová, Miroslav Poche, Petr Ježek, Pavel Telička, Tomasz Piotr 

Poręba, Roberts Zīle, Angel Dzhambazki, Bernd Lucke, Valdemar Tomaševski, Antanas Guoga, 

Evžen Tošenovský, Miroslav Mikolášik, Vladimír Maňka, Eduard Kukan, Petr Mach, Martina 

Dlabajová, Ivan Štefanec, Daniel Buda, Viktor Uspaskich, Valentinas Mazuronis, Rolandas 

Paksas, Zigmantas Balčytis, Beata Gosiewska, Ildikó Gáll-Pelcz, Andor Deli, Kosma Złotowski, 

Luděk Niedermayer, Ádám Kósa, Zdzisław Krasnodębski, Jørn Dohrmann, Vicky Ford, 

Zbigniew Kuźmiuk, Anna Elżbieta Fotyga, Marcus Pretzell, Karol Karski, Beatrix von Storch, 

Mirosław Piotrowski, Stanisław Ożóg, Jadwiga Wiśniewska, Marek Jurek, Ulrike Trebesius, 

Bernd Kölmel, Joachim Starbatty, Tibor Szanyi, Jana Žitňanská 

Assunto: Conformidade das disposições alemãs sobre o salário mínimo com a legislação europeia 

De acordo com a lei alemã que entrou em vigor a 1 de janeiro de 2015, o salário mínimo de um 
trabalhador ativo no território da Alemanha não pode ser inferior a 8,50 EUR por hora. Isto aplica-se 
não só aos residentes da Alemanha, mas também aos trabalhadores de empregadores residentes 
fora da Alemanha, por exemplo motoristas que têm de atravessar território da Alemanha e que são 
empregados por um empregador não residente. De acordo com a lei supramencionada, os 
documentos de registo exigidos a empregadores deste tipo têm de ser depositados junto das 
autoridades alemãs com muita antecedência e exclusivamente através de uma filial na Alemanha ou 
por um representante oficial residente na Alemanha. Isto implica custos e obrigações administrativas 
adicionais para os empregadores de outros Estados-Membros. 

A Comissão considera que esta lei é conforme ao acervo comunitário? Que disposições da legislação 
europeia poderão ser afetadas e quando vai a Comissão alinhar esta situação com a legislação 
europeia? 

Apresentação: 29.1.2015 
Transmissão: 2.2.2015 
Prazo: 9.2.2015 


